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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

*PROJETO DE LEI N.º 2.405-A, DE 2021 
(Do Sr. Gustavo Fruet) 

 
URGÊNCIA – ART. 155 RICD 

 
Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo Nacional 
de Meio Ambiente, para dispor sobre a aplicação prioritária de recursos 
em projetos de energia limpa e renovável; tendo parecer da Comissão de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, pela aprovação, com 
emendas (relatora: DEP. CARLA ZAMBELLI). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL; 
FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54 RICD); E 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável: 
 - Parecer da relatora  
 - Emenda oferecida pela relatora (2) 
 - Parecer da Comissão  
 - Emendas adotadas pela Comissão (2) 
 

 

(*) Atualizado em 16/11/2021 em virtude de alteração do regime de tramitação. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GUSTAVO FRUET)

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de
1989,  que  cria  o  Fundo  Nacional  de  Meio
Ambiente,  para  dispor  sobre  a  aplicação
prioritária  de  recursos  em  projetos  de
energia limpa e renovável.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989,

que cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente, para dispor sobre a aplicação

prioritária de recursos em projetos de energia limpa e renovável.

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa

a vigorar acrescido dos seguintes incisos IX e X:

“Art.
5º...........................................................................................

.....................................................................................................

.

IX – pesquisa e desenvolvimento em fontes de energia limpa e
renovável;

X  –  expansão  da  geração  energética  a  partir  das  fontes
fotovoltaica e eólica.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

O  Brasil  possui  condições  extremamente  favoráveis  à

expansão da geração de energia a partir das fontes eólica e fotovoltaica. No

que tange à fonte eólica, o país possui fator de capacidade acima da média

mundial.  Em  2020,  o  Brasil  apresentou  fator  de  capacidade  de  40,6%,

chegando a  registrar  mês com média  de 59% durante  a safra  dos ventos,

enquanto a média mundial é de cerca de 35%1. Para a energia solar, conta a

nosso favor os altos e estáveis fatores de insolação. A disponibilidade de terras

para  instalação  parques  eólicos  e  solares,  além  da  existência  de  sistema

hidrelétrico robusto capaz de equilibrar a variação diária de suprimentos dessas

fontes, são outros fortes fatores competitivos do país. 

Utilizar  essas  vantagens  encontra  razões  nos  diversos

benefícios  dessas  fontes  energéticas.  Além de  prover  mais  diversidade  de

suprimento  e,  consequentemente,  mais  segurança  à  matriz  energética,  são

fontes que contribuem significativamente para a redução de gases de efeito

estufa na cadeia de geração, com benefícios diretos ao equilíbrio ambiental.

Com  a  evolução  das  pesquisas  e  ganhos  de  eficiência  dos  materiais  e

tecnologias,  os  benefícios  ambientais  tendem a aumentar,  com redução de

emissões e impactos também nas cadeias de produção.

Não  é  sem  motivo  que  esses  segmentos  têm  crescido.  A

geração eólica já representa 10% da matriz elétrica nacional, com 726 parques

distribuídos em 12 estados. No ano de 2020, a eólica foi  a fonte que mais

cresceu, sendo responsável por mais de 43% da nova capacidade instalada à

matriz  nacional1.  De forma igualmente  relevante,  a  energia  solar  cresce no

país,  especialmente na Região Nordeste,  onde os fatores de insolação são

consideravelmente benéficos. Nessa região, a energia solar já representa 6%

da demanda de carga total. Em termos de matriz elétrica brasileira, a energia

solar tem fatia de 1,7%, mas há expectativa de que represente 2,4% até o fim

de 20212.

1  AGÊNCIA CANAL ENERGIA.  Brasil chega a 19GW de capacidade instalada de energia eólica.
Disponível  em:  https://www.canalenergia.com.br/noticias/53176883/brasil-chega-a-19-gw-de-
capacidade-instalada-de-energia-eolica 

2  AGÊNCIA  CANAL  ENERGIA.  Geração  solar  bate  novo  recorde  no  Nordeste.  Disponível  em:
https://www.canalenergia.com.br/noticias/53174145/geracao-solar-bate-novo-recorde-no-nordeste 
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Entendemos  que  esses  são  segmentos  estratégicos  para  o

mundo  quando  tratamos  de  desenvolvimento  sustentável  e,  especialmente

diante das vantagens competitivas do Brasil, devem ser prioritários em termos

de  investimentos  tanto  para  expansão  das  fontes  quanto  em  pesquisa  e

desenvolvimento para novas tecnologias e ganhos de eficiência. 

Por  essas razões,  propomos a inserção da energia eólica e

solar entre as aplicações prioritárias do Fundo Nacional de Meio Ambiente.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado GUSTAVO FRUET
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Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 7.797, DE 10 DE JULHO DE 1989 
Cria o Fundo Nacional de Meio Ambiente e dá 

outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Serão consideradas prioritárias as aplicações de recursos financeiros de que 

trata esta Lei, em projetos nas seguintes áreas:  

I - Unidade de Conservação;  

II - Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico;  

III - Educação Ambiental;  

IV - Manejo e Extensão Florestal;  

V - Desenvolvimento Institucional;  

VI - Controle Ambiental;  

VII - Aproveitamento Econômico Racional e Sustentável da Flora e Fauna Nativas.  

VIII - recuperação de áreas degradadas por acidentes ou desastres ambientais. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 14.066, de 30/9/2020) 

§ 1º Os programas serão periodicamente revistos, de acordo com os princípios e 

diretrizes da política nacional de meio ambiente, devendo ser anualmente submetidos ao 

Congresso Nacional.  

§ 2º Sem prejuízo das ações em âmbito nacional, será dada prioridade aos projetos 

que tenham sua área de atuação na Amazônia Legal ou no Pantanal Mato-Grossense. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.156, de 4/8/2015) 

Art. 6º Dentro de 90 (noventa) dias, a contar da data da publicação desta Lei, a 

Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidência da República - SEPLAN/PR e o 

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e Recursos Naturais Renováveis - IBAMA 

regulamentarão o Fundo Nacional de Meio Ambiente, fixando as normas para a obtenção e 

distribuição de recursos, assim como as diretrizes e os critérios para sua aplicação .  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 10 de julho de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Mailson Ferreira da Nóbrega  

João Alves Filho  

João Batista de Abreu  

Rubens Bayma Denys  
  

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-14066-30-setembro-2020-790691-publicacaooriginal-161590-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13156-4-agosto-2015-781343-publicacaooriginal-147741-pl.html
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COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE  E  DESENVOLVIMENTO
SUSTENTÁVEL 

PROJETO DE LEI Nº 2405, DE 2021

Altera a redação do art. 5º da Lei 7.797, para
dispor  sobre  a  aplicação  prioritária  de
recursos  em  projetos  de  energia  limpa  e
renovável.

Autora: Deputado GUSTAVO FRUET

Relatora: Deputada CARLA ZAMBELLI

I - RELATÓRIO

O referido projeto de Lei tem como finalidade, respeitada as

competências comuns do art. 23, inciso VI, concorrente do art. 24, inciso VI e §

1º da Constituição Federal, bem como, privativa inserta no art. 22, inciso IV,

alterar o art. 5º da Lei 7.797 de 10 de julho de 1989.

Segundo  depreende-se  da  proposição  legislativa  o  autor

pretende a inserção dos incisos IX e X no artigo 5º da Lei 7.797 que criou o

Fundo Nacional do Meio Ambiente. Dentre as razões instadas pelo autor do

projeto, a inserção de dispositivos que permitam a priorização de investimentos

dos  recursos  do  fundo  para  a  “pesquisa  e  desenvolvimento  em fontes  de

energia limpa e renovável,  bem como  a expansão da geração energética a

partir  das  fontes  fotovoltaica  e  eólica”  vão  de  encontro  a  segmentos

estratégicos considerando o novo paradigma do desenvolvimento sustentável

que o Brasil já está inserido.

Ainda segundo o autor do projeto, o Brasil possui “vantagens

competitivas”  devendo  priorizar  os  investimentos  no  setor,  “tanto  para

expansão  das  fontes  quanto  em  pesquisa  e  desenvolvimento  para  novas

tecnologias e ganhos de eficiência”. *C
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Quanto aos recursos que compõem o fundo, cumpre informar

que  estes  são  oriundos  de  dotação  orçamentária  da  União,  doações,

rendimentos de qualquer natureza e outros destinados por Lei.

O  fundo  do  meio  ambiente,  conforme  se  extrai  do  site  do

Ministério  do Meio Ambiente,  “é o mais antigo fundo ambiental  da América

Latina.  Ao  longo  de  sua  história,  foram  1.450  projetos  socioambientais

apoiados, e recursos da ordem de R$275 milhões investidos em iniciativas de

conservação e de uso sustentável dos recursos naturais.”1

Segundo ainda o Decreto nº 10.224, de 5 de fevereiro de 2020,

o  fundo  Nacional  do  Meio  Ambiente,  dentre  as  finalidades  instadas  pelo

governo encontram-se as de prover e apoiar “projetos que objetivem o  uso

racional e sustentável de recursos naturais, incluída a manutenção, a melhoria

ou a recuperação da qualidade ambiental, com vistas a elevar a qualidade de

vida da população brasileira.”2(Grifo nosso)

Para  além  da  Constituição  Federal,  o  Brasil  também  é

signatário de inúmeros instrumentos normativos internacionais que assentam a

atuação do Estado Brasileiro, assim conforme quis o Constituinte Originário, na

busca das melhores práticas da política energética.

O  Acordo  de  Paris  sob  a  Convenção-Quadro  das  Nações

Unidas sobre  Mudança do Clima (UNFCCC),  adotado em Paris,  em 12 de

dezembro de 2015 e assinado em Nova York, em 22 de abril  de 20163,  foi

aprovado em nosso país  conforme estabelecido pelo  Decreto  Legislativo  n.

140/2016, cujo principal objetivo assenta-se no compromisso dos signatários

de procurar estabelecer medidas de redução de emissão de dióxido de carbono

a partir de 2020, afetando em princípio diretamente as atividades econômicas

vinculadas ao uso de fontes de energia - renováveis e não renováveis - por

parte dos diferentes participantes do referido pacto.

1  Disponível em:  https://www.gov.br/mma/pt-br/acesso-a-informacao/apoio-a-projetos/fundo-nacional-do-
meio-ambiente. Acesso em 21/07/2021.

2 Decreto nº 10.224, de 5 de fevereiro de 2020que regulamenta a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989,
que  cria  o  Fundo  Nacional  do  Meio  Ambiente.  Disponível  em
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/d10224.htm. Acesso em :21/07/2021

3 Decreto nº 9.073, de 5 de junho de 2017. Promulga o Acordo de Paris sob a Convenção-Quadro das
Nações Unidas sobre Mudança do Clima, celebrado em Paris, em 12 de dezembro de 2015, e firmado
em Nova Iorque, em 22 de abril de 2016.Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-
2018/2017/decreto/d9073.htm.Acesso em: 21/072021.
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Do exposto, em linha de síntese, a proposição legislativa, em

simetria  ao  estabelecido  pelas  normas  infraconstitucionais  e  ao  texto

Constitucional, traz importante novidade legislativa ao regramento jurídico sob

exame,  mostrando-se  consentânea  com a estrutura  normativa  finalística  do

Fundo Nacional de Defesa do Meio Ambiente.

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas.

II - DA COMPETÊNCIA DESTA COMISSÃO

Nos termos  do  art.  32,  inciso  XIII,  alíneas  “a”;  “b”  e  “c”  do

Regimento Interno da Câmara dos Deputados,  o objeto da proposição, que

dispõem sobre a alteração legislativa do art. 5º da Lei 7.797 de 10 de Julho de

1989inserindo os incisos IX e X passando a considerar como prioritárias as

aplicações  de  recursos  financeiros  respectivamente  à  “pesquisa  e

desenvolvimento  em  fontes  de  energia  limpa  e  renováveis”  bem  como  a

“expansão  da  geração  energética  a  partir  das  fontes  fotovoltaica  e  eólica”

mostra-se alinhado às competências desta comissão.

CMRV RELATÓRIO 2045 2021
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III - VOTO DA RELATORA

O Brasil  tem a maior biodiversidade do planeta e é possível

explorar de modo sustentável as potencialidades advindas desse inigualável e

transgeracional  patrimônio.  A  proposição  em  debate  está  em sintonia  com

nossa preocupação com o desenvolvimento sustentável, garantindo que, em

condições adequadas, o Estado Brasileiro priorize por meio do Fundo Nacional

do meio Ambiente investimentos em “pesquisa e desenvolvimento em fontes

de energia limpa e renováveis”, bem como, busque a expansão da “geração

energética a partir das fontes fotovoltaica e eólica”.

A economia do Brasil caracteriza-se por sua complexidade e

dinamismo,  sendo  uma  das  economias  que  mais  se  desenvolve  entre  os

países  em  desenvolvimento4,  possuindo  uma  matriz  elétrica  limpa,  e  uma

matriz  energética  em  transição  para  predominância  baseada  em  fontes

renováveis.5

Ainda segundo a análise realizada pela Empresa de Pesquisa

Energética, tendo como referencial teórico os textos produzidos pela  Agência

Internacional de Energia – IEA,- “World Energy Outlook” e o “Energy Efficiency

Market Report”, bem como o “Annual Energy Outlook”, - elaborado pelo Energy

Information  Administration  /U.S  DOE” -  e  o  “Energy  Efficiency  Policies  in

theEuropean  Union”,  -  elaborado  pela  “ODYSSEE-MURE”  a  eficiência

energética é importante vetor no atendimento à demanda futura de energia da

sociedade brasileira e mundial. 

O  Brasil  possui  um  dos  maiores  percentuais  de  energias

renováveis  do  mundo,  da  análise,  extrai-se  que  nos  últimos  18  anos,  a

participação das renováveis na matriz energética brasileira, manteve-se estável

com valores superiores a 40%.6

4Disponível  em:  https://thedocs.worldbank.org/en/doc/600223300a3685fe68016a484ee867fb-
0350012021/related/Global-Economic-Prospects-June-2021-Regional-Overview-LAC-PT.pdf.  Acesso  em
21/07/2021. 

5QUARTA COMUNICAÇÃO NACIONAL DO BRASIL À CONVENÇÃO-QUADRO DAS NAÇÕES UNIDAS
SOBRE  MUDANÇA  DO  CLIMA.  Disponível  em:  https://www.gov.br/mcti/pt-br/acompanhe-o-
mcti/noticias/2020/10/4a-comunicacao-nacional-do-brasil-a-convencao-do-clima-das-nacoes-unidas-
fortalece-articulacao-institucional. Acesso em : 21/07/2021.

6Disponívelem:https://www.epe.gov.br/sitespt/publicacoesdadosabertos/publicacoes/PublicacoesArquivos
/publicacao61/Atlas%20da%20Efici%C3%AAncia%20Energ%C3%A9tica%20do%20Brasil%20(002).pdf.
Acesso em: 21/07/2021.
CMRV RELATÓRIO 2045 2021
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 Na  perspectiva  das  fontes  renováveis,  o  Brasil  possui  um

índice de renovabilidade superior a 45%, comparativamente aos Países que

compõem a OCDE, o índice de renovabilidade é 10%, já o resto do Mundo

possui um índice de renovabilidade de 14%.7

Segundo  a  Empresa  de  Pesquisa  Energética  em  relatório

produzido no ano corrente, o incremento das fontes eólica e solar na geração

de energia elétrica (perda zero)  “contribuíram para que a matriz  energética

brasileira  se  mantivesse  em  um  patamar  renovável  muito  superior  ao

observado no resto do mundo”, o que denota o potencial energético do País e a

necessidade de investimentos no setor.

Segundo  o  relatório  produzido  pelo  Brasil  para  a  “quarta

comunicação nacional do brasil à convenção-quadro das nações unidas sobre

mudança do clima”8, in verbis: 

[...]  com relação à geração de energia elétrica, no período de

2018 a 2019 houve aumentos de 15,5% na oferta eólica e de

2,3%  na  geração  hídrica.  Destaque  se  dá  ao  aumento

significativo da geração solar  fotovoltaica,  que neste período

teve um acréscimo de 92%. Assim, o país permanece com uma

matriz  elétrica  predominantemente  baseada  em  fontes

renováveis, com perspectiva de aumento na participação nos

próximos anos, tendo em vista a competitividade crescente das

fontes eólica e solar. O Brasil apresenta uma participação de

83% de fontes renováveis na matriz elétrica, ou seja, 2,9 vezes

mais que a média dos países da OCDE e quase 3,1 vezes

mais que a média do resto do mundo [...]

Cabe  assinalar  que,  o  art.  1º  do  Fundo  Nacional  do  Meio

Ambiente estabelece como  objetivo, “desenvolver os projetos que visem ao

uso  racional  e  sustentável  de  recursos  naturais,  incluindo  a  manutenção,

melhoria  ou  recuperação  da  qualidade  ambiental  no  sentido  de  elevar  a

qualidade de vida da população brasileira.”9

7 Idem.

8  Disponível em:  https://issuu.com/mctic/docs/fourth_national_communication_brazil_unfccc. Acesso em
22/07/2021.

9  Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l7797.htm. Acesso em: 21/07/2021.  
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É importante observar que otimização dos fatores de proteção

ambiental  versus eficiência  energética  depende  também  do  incremento  de

tecnologias e do aproveitamento cada vez maior de fontes que provoquem o

mínimo de degradação ou poluição ao meio ambiente, incremento esse, que se

observa na proposição legislativa,  ao instar,  como prioridade,  investimentos

com os recursos provenientes do Fundo para “pesquisa e desenvolvimento em

fontes  de energia  limpa e  renováveis ”,  e  “geração energética  a partir  das

fontes fotovoltaica e eólica.

Dentro  desse  contexto,  é  indispensável  que  o  País  ofereça

mecanismos de financiamento para o fomento de infraestruturas que possam

produzir energia de matrizes limpas. Atualmente, o potencial eólico dos estados

brasileiros  vem  sendo  realizado  a  partir  da  confecção de  documentos

denominados Atlas Eólico,  de maneira que cada ente federativo tem o seu

potencial mapeado em diversas altitudes. 

Os  Estados  do  Ceará  (2001),  Rio  Grande  do  Norte  (2003),

Alagoas (2009),  Bahia (2002),  Espírito Santo (2009),  Rio de Janeiro (2003),

Minas Gerais (2010), Paraná (1999-2007), Rio Grande do Sul (2002) possuem

seus próprios mapas eólicos publicados nos anos que estão respectivamente

citados nos parênteses10. Outros Estados do Brasil, como São Paulo e Paraíba

ainda  aguardam a conclusão final  e  publicação dos  seus respectivos  Atlas

eólicos.

Para além da perspectiva da proteção do meio ambiente no

estímulo de produção de energias limpas, destacam-se os estudos econômicos

desenvolvidos junto ao setor, que demonstrou o grande potencial desse meio

de produção de energia na geração de empregos, principalmente na etapa de

construção, que corresponde a 66% (sessenta e seis por cento) dos empregos

diretos  e  52%  (cinquenta  e  dois  por  cento)  dos  empregos  totais.  Estes

empregos, de caráter temporário, são compostos em grande parte por mão de

obra  local  ou  regional,  podendo  configurar  um  importante  vetor  de

desenvolvimento econômico local.11

10 PINTO, Milton. Fundamentos de energia eólica. Rio de Janeiro: LTC, 2013, p. 289.

11SIMAS,  Moana  Silva.  Energia  eólica  e  desenvolvimento  sustentável  no  Brasil:  estimativa  da
geração de empregos por meio de uma matriz insumo-produto ampliada. 2012. 220 f. Dissertação
(Mestrado em Ciências) – Programa de Pós-Graduação em Energia da Universidade de São Paulo, São
Paulo, 2012, p. 159. Disponível em: <http://www.teses.usp.br/teses/disponiveis/86/86131/tde-10092012-
095724/pt-br.php>. Acesso em: 22.07.2021, p. 160. 
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Dada a relevância da temática ambiental para toda a sociedade

brasileira, no que concerne à apreciação de mérito por esta Comissão de Meio

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, votamos pela aprovação do projeto

de lei 2045/2021, propondo emenda de Relator em anexo, ampliando o rol de

matrizes energéticas a serem abrangidas pelo texto, bem como incorporando o

termo “matriz” no lugar de “fonte”, para a qual solicitamos aprovação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2021.

Deputada CARLA ZAMBELLI

Relatora

PROJETO DE LEI Nº 2405/2021
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Altera  a  redação  do  art.  5º  da  Lei
7.797, para dispor sobre a aplicação
prioritária  de  energia  limpa  e
renovável.

EMENDA DE RELATOR

Art.  1º.  Atribua-se  ao  art.  5º,  X,  da  Lei  7.797,  proposto  pelo  art.  2º  da

proposição em apreciação, a seguinte redação:

“Art. 5º. ............................................................

.....................................................................

X – expansão da geração energética a partir

das matrizes fotovoltaica, eólica, biomassa e

biogás”

Sala da Comissão, 31 de agosto de 2021.

Deputada CARLA ZAMBELLI

Relatora
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PROJETO DE LEI Nº , DE 2021

Altera a Lei nº 7.797, de 10 de

julho  de  1989,  que  cria  o  Fundo

Nacional  de  Meio  Ambiente,  para

dispor sobre a aplicação prioritária de

recursos em projetos de energia limpa

e renovável.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo

Nacional  de  Meio  Ambiente,  para  dispor  sobre  a  aplicação  prioritária  de

recursos em projetos de energia limpa e renovável. 

Art.  2º  O art.  5º  da Lei  nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar

acrescido dos seguintes incisos IX e X:

“Art. 5º. ............................................................

.....................................................................

IX – pesquisa e desenvolvimento em fontes

de energia limpa e renovável;

X – expansão da geração energética a partir

das matrizes fotovoltaica, eólica, biomassa e

biogás.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

 

PROJETO DE LEI Nº 2.405, DE 2021  

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

 

A Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, 

em reunião extraordinária realizada hoje, mediante votação ocorrida por processo 

simbólico, concluiu pela aprovação, com emendas do Projeto de Lei nº 2.405/2021, nos 

termos do Parecer da Relatora, Deputada Carla Zambelli.  

Registraram presença à reunião os seguintes membros: 

Carla Zambelli - Presidente, Coronel Chrisóstomo, Carlos Gomes 

e Carlos Henrique Gaguim - Vice-Presidentes, Bia Cavassa, Camilo Capiberibe, Célio 

Studart, Daniel Coelho, Dra. Vanda Milani, Evair Vieira de Melo, Leonardo Monteiro, 

Nelson Barbudo, Nilto Tatto, Paulo Bengtson, Zé Vitor, Airton Faleiro, Coronel Tadeu, 

Daniela do Waguinho, Joenia Wapichana, Jose Mario Schreiner, José Medeiros, Rodrigo 

Agostinho, Tabata Amaral, Túlio Gadêlha e Zé Silva.  

Sala da Comissão, em 28 de setembro de 2021.  

Deputada CARLA ZAMBELLI  

Presidente  
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

PROJETO DE LEI Nº 2405, DE 2021 

 

Altera a redação do art. 5º da Lei 
7.797, para dispor sobre a aplicação 
prioritária de energia limpa e 
renovável. 

 

EMENDA DE RELATOR 

 

Art. 1º. Atribua-se ao art. 5º, X, da Lei 7.797, proposto pelo art. 2º da 

proposição em apreciação, a seguinte redação: 

 

“Art. 5º. ............................................................ 

..................................................................... 

X – expansão da geração energética a partir 

das matrizes fotovoltaica, eólica, biomassa e 

biogás” 

 

 

Sala da Comissão, 31 de agosto de 2021. 

 

Deputada CARLA ZAMBELLI 

Relatora 

 

Deputada CARLA ZAMBELLI 

Presidente 

 

 

 *C
D2

11
32

87
78

20
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Carla Zambelli
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211328778200

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 2405-A/2021 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 

 

 

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL  

PROJETO DE LEI Nº 2405, DE 2021 

 

Altera a redação do art. 5º da Lei 
7.797, para dispor sobre a aplicação 
prioritária de energia limpa e 
renovável. 

 

EMENDA DE RELATOR 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei altera a Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, que cria o Fundo 

Nacional de Meio Ambiente, para dispor sobre a aplicação prioritária de 

recursos em projetos de energia limpa e renovável.  

Art. 2º O art. 5º da Lei nº 7.797, de 10 de julho de 1989, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes incisos IX e X: 

“Art. 5º. ............................................................ 

..................................................................... 

IX – pesquisa e desenvolvimento em fontes 

de energia limpa e renovável; 

X – expansão da geração energética a partir 

das matrizes fotovoltaica, eólica, biomassa e 

biogás.” (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Deputada CARLA ZAMBELLI 

Relatora 

 

Deputada CARLA ZAMBELLI 

Presidente 
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